
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DELEGATÓRIO

PORTARIA Nº 029/2026 -GP PEDRO VELHO, EM 15 DE JUNHO DE 2026.
 
“Ato  Delegatório  de  Movimentação  Financeira  da  Conta  da  Câmara
Municipal de Pedro Velho- RN”
 
 
O  PRESIDENTE DA  MESA DIRETORA DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE
PEDRO VELHO-RN, no uso de suas atribuições legais, e do que confere a
Lei Orgânica do Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art.  1º  Ficam autorizados  realizar  a  movimentação  da  Conta  nº  AG:
1731-0, C.C:6210-3 da Câmara Municipal de Pedro Velho – RN, junto ao
Banco  do  Brasil,  como  responsáveis:  Roldão  Teixeira  de  Carvalho
Sobrinho, Presidente da Câmara de Vereadores do município de Pedro
Velho/RN, CPF nº 076.464.484-00. e Giseli Sarah Rocha Guedes, Diretor
Financeiro,  CPF  nº  112.692.504-77,  pela  responsabilidade  de
movimentação  da  conta  corrente  mencionada,  através  de  assinatura
conjunta, de toda e qualquer movimentação bancária da referida conta
corrente. Os responsáveis possuem poderes para, conjuntamente: Utilizar
gerenciador financeiro; aumentar limites de pagamentos, transferências e
outras  transações  bancárias;  proceder  à  liberação  de  computadores;
emitir e assinar cheques, requisitar talonários de cheques; abrir contas de
depósitos – autorizar cobranças; receber, passar recibo e dar quitação;
solicitar  saldo,  extrato  e  comprovantes;  receber  gratificações,  diárias,
pensões, salários; retirar cheques devolvidos, endossar cheques e baixar
cheques; consultar depósitos judiciais Via Internet; assinar orçamento;
efetuar resgate / aplicações financeiras; cadastrar / alterar e desbloquear
senhas;  efetuar  saques  da  conta  corrente;  efetuar  pagamento  da
poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências
por meio eletrônico; receber ordem de pagamento; efetuar movimentação
financeira  no  RPG;  liberar  arquivos  de  pagamento  no  gerenciador
financeiro;  solicitar  saldos  e  extratos  de  Investimentos;  emitir
comprovantes; efetuar transferência para a mesma titularidade; encerrar
contas de depósitos; atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro;
efetuar controle, fiscalização e auditoria.
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogando  as
disposições em contrário.
Pedro velho/RN, em 15 de junho de 2026
 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 
 
ROLDÃO TEIXEIRA DE CARVALHO SOBRINHO
Presidente da Mesa Diretora
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